
DECRETO Nº 13, DE 08 DE MARÇO DE 2022.

 

“Dispõe sobre a alteração na composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural Sustentável e Solidário – CMDRSS, para do Biênio 2021-2022”, altera o Decreto
nº 35, de 11 de março de 2021, e da outras providências.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS,  ESTADO DO TOCANTINS – TO, a Senhora
Lucilene Gomes de Brito Almeida,  no uso de suas atribuições legais,  que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município nº 001 de 05 de abril de 1990 – Lei Orgânica Municipal, art. 72, Inciso III, e, 

CONSIDERANDO a Lei nº n° 09 de 10 de abril de 2017; 

CONSIDERANDO a necessidade da reformulação deste Conselho; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a nova composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e
Solidário – CMDRSS do Município de Buriti do Tocantins - TO, do Biênio  2021 a 2022, conforme disposição
abaixo: 

ÁREA GOVERNAMENTAL 

Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes:

Titular: Marcos Brito Carneiro

Suplente: Charles Alves de Sousa 

Representante Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

Titular: Lucas Amorim Vieira

Suplente: Solange Garcia Viana 

Representante Secretaria Municipal de Agricultura:

Titular: José Felipe Tavares de Almeida

Suplente: Rafaela Pimenta Fullaneti Borguetti 

Representante Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Ivonilde Gomes Portel

Suplente: Juanna da Silva Guedes 

Representante Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

Titular: Raimundo Nonato Santos Oliveira

Suplente: Antonio Silva Pontes 

Representante do Poder Legislativo Municipal:



Titular: Suliandro Pereira da Silva

Suplente: Antonia Lima Cajado

Representante da Ruraltins

Titular: José Jean Torquato Gonçalves

Suplente: Jeudeci Teixeira de Sousa  

Representante da ADAPEC

Titular: Cleiton de Assis Oliveira 

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL 

Representante Sindicato dos Trabalhadores Rurais

Titular: Francisco Gomes da Silva

Suplente: Antônio Barbosa Silva 

Representante da Associação do P. A. Canaã

Titular: Conrado Araújo Monteiro
Suplente: Maria Itelvina Costa da Silva 

Representante da Associação do P. A. Sossego

Titular: Antonio Moreira do Nascimento 

Representante da Associação do P. A. Boa Sorte

Titular: Antônio Francisco Rodrigues Carvalho

Suplente: Maria das Graças da Conceição 

Representante da Associação das Quebradeiras de Coco e Pequenos Produtores Rurais de Centro
dos Ferreiras:

Titular: Ivanilde Barbosa Leão

Suplente: Celma Regina Pereira de Souza 

Representante Associação de Mulheres Trabalhadoras Rurais de Buriti

Titular: Maria Alzira de Oliveira Guimarães

Suplente: Maria Zilda da Silva 

Representante Associação de Moradores do Bairro Buritinópolis

Titular: Raimunda da Conceição Batista 

Art. 2º. O mandato dos Membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e
Solidário – CMDRSS, na presente composição se encerrará em 17 de março de 2023. 

Art. 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  Revogam-se as disposições em



contrário, especialmente o disposto no Decreto nº 35, de 11 de março de 2021. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se;

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, ESTADO DO
TOCANTINS, aos 08 dias do mês de março de 2022.

  

LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA

Prefeita Municipal


